
DECRETO
Nº 83/2026
 

 
 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SECRETÁRIA EXECUTIVA MUNICIPAL PARA PRESTAR SUPORTE
ADMINISTRATIVO AOS CONSELHOS CMAS, CMDCA, CMI, E COMSEA, PARA O TRIÊNIO 2026/2028 E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 

  
O PREFEITO DE ALVORADA D’OESTE, JAIR LUIZ, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei
Orgânica do Município de Alvorada d’Oeste/RO e demais normas aplicáveis à espécie, faz saber:

CONSIDERANDO o memorando nº 92/SEMASF – ADMIN – 2026 no qual solicita a nomeação da secretária
executiva, para atuar como suporte administrativo, técnico operacional aos conselhos Municipais (CMAS,
CMDCA, CMI E COMSEA).

 
DECRETA

Art. 1º. Fica nomeada servidora SHIRLEI GOMES JACINTO , inscrita no CPF nº 226.***.578-**, para compor
o cargo de Secretária Executiva Municipal dos Conselhos abaixo relacionados, para o biênio 2026/2028:

I. Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS; 
II. Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA;
III. Conselho Municipal do Idoso – CMI;
IV.  Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional de Alvorada d’Oeste/RO – COMSEA.

 
 
Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 
 
 
REGISTRE-SE;
PUBLIQUE-SE;
COMUNIQUE-SE;
CUMPRA-SE.
 

Alvorada d’Oeste/RO, 18 de março de 2026. 
 

JAIR LUIZ
PREFEITO MUNICIPAL
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